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CUIDANDO DAS PESSOAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 
031/2021. 

Processo Licitatório n° 015/2021 
Pregão Eletrônico n° 007/2021 

O Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém com sede na Rua Marquês de Olinda, s/n — 
Centro — Sirinhaém — PE, CEP: 55.580-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
11.356.210/0001-33, neste ato representada pela Sra. Gestora LEIDJANE DA SILVA 

VIRÃES NETA, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Felix de Brito e Melo 

N°: 202, Boa Viagem, Recife — PE, portador do CPF: 019.061.984-89 e RG n°4.344-927 

SDS-PE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 007/2021, processo n°015/2021, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

aquisição parcelada de material médico hospitalar para atender as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém - PE, conforme Termo de Referência, anexo I, 

do edital de Pregão n° 007/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na (s) proposta (s) são as que seguem: 

MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI-ME, sob CNPJ 
n° 06.132.785/0001-32, situada na Rua Dona Maria de Souza n°440 A, Piedade, Jaboatão 

dos Guararapes/PE — CEP: 54.400-260. Representado por LEONARDO DA FONTE 

OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF n° 108.988.944-50, portador do 

RG n° 8.980.167 SDS/PE, residente e domiciliada na Rua Bruno Veloso, n° 490 Apto 
1001, Boa Viagem, Recife/PE — CEP: 51.021-280 

COTA PRINCIPAL 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 
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ÁGUA DEIONIZADA 
03 PARA AUTOCLAVE C/ 5 

L/ FORTSAN 
BOMBONA 1.125 R$ 11,59 R$ 13.038,75 

Treze mil trinta e oito reais e setenta e cinco centavos R$ 13.038,75 

COTA RESERVADA 

ITEM 
DESCRIÇÃO! 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
MEDIDA 

 QUANT
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

17 

ATADURA DE CREPOM 
C/ NO MÍNIMO 13 FIOS X 
1 CM2, 15CM X 4,5M/ 
LUDAN YORK 

UNID 2500 R$ 1,12 R$ 2.800,00 

19 

ATADURA DE CREPOM 
C/ NO MÍNIMO 13 FIOS X 
1 CM2, 20CM X 4,5M/ 
LUDAN YORK 

 UNID 2500 R$ 0,91 R$ 2.275,00 

Cinco mil e setenta e cinco reais R$ 5.075,00 

COTA EXCLUSIVA 

ITEM 
DESCRIÇÃO! 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
ABAIXADOR DE LINGUA 
C/ 100 UNIDADES/ 
ESTILO 

PCT 500 R$ 5,30 R$ 2.650,00 

12 
ALCOOL IODADO 0,1% 
C/ 1.000 ML/ 
VICPHARMA 

FR 3000 R$ 11,86 R$ 35.580,00 

15 

ATADURA DE CREPOM 
C/ NO MÍNIMO 13 FIOS X 
1 CM2, 10CM X 4,5M/ 
LUDAN YORK 

UNID 10.000 R$ 0,46 R$ 4.600,00 

20 
ATADURA GESSADA N° 
20/ ORTOFEN 

UNID 1000 R$ 3,77 R$ 3.770,00 

21 
ATADURA GESSADA N° 
10/ ORTOFEN 

UNID 1000 R$ 1,42 R$ 1.420,00 

147 
VASELINA LíQUIDA C/ 
1.000 ML/ VICKPHARMA 

FR 10 R$ 22,24 R$ 222,40 

Quarenta e oito mil duzentos e quarenta e dos reais e quarenta 
centavos 

R$ 48.242,40 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

1-à3611 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não 

poderão exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados 

na Ata de Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

Ut)-> 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar 

(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas: 
7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7.1.2 Não assinara ata de registro de preços, quando cabível; 
7.1.3 Apresentar documentação falsa; 
7.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.6 Não mantiver a proposta; 
7.1.7 Cometer fraude fiscal; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
7.1.10 Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 
e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

I — Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

II — Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 
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III — Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 

prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 

do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV — Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 

serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 

cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 

serviço rejeitado; 

V — Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 

nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 

sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2° - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 

Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 

deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 

acordo. 

§ 4° - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 

prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com o Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes. 

7.1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas 
regula mentadoras. 
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7.1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 

10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do 

Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 

7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços -SRP; 

Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços; 

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados; 

v. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços; 

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores 
cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações especificas para o 
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objeto desta Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 

execução ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e 

ainda a: 

Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 

contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de 

Referência deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 

do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 

incorreções resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 

usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeita; 

VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 

outros, sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 

interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 
9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, integrantes e indissociáveis desta ata. 

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 

do art. 12, §1° do Decreto n° 7.892/13. 
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9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 

11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes 

ASSINATURAS: 

Sirinhaém, 18 de outubro de 2021 

dui 4,15-É 9,
LEIDJANE DA SILVA VIRÃES ETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Assinado de forma digital por 
LEONARDO DA FONTE LEONARDO DA FONTE 

OLIVEIRA:10898894450 0L1VE1RA10898894450 
Dados: 2021.10.18 10:09:03 -03'00' 

LEONARDO DA FONTE OLIVEIRA 
MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIREL1-ME 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 

032/2021. 

Processo Licitatório n° 015/2021 
Pregão Eletrônico n° 007/2021 

O Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém com sede na Rua Marquês de Olinda, s/n — 

Centro — Sirinhaém — PE, CEP: 55.580-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 

11.356.210/0001-33, neste ato representada pela Sra. Gestora LEIDJANE DA SILVA 

VIRÃES NETA, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Felix de Brito e Melo 

N°: 202, Boa Viagem, Recife — PE, portador do CPF: 019.061.984-89 e RG n° 4.344-927 

SDS-PE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 007/2021, processo n°015/2021, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

aquisição parcelada de material médico hospitalar para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém - PE, conforme Termo de Referência, anexo I, 

do edital de Pregão n° 007/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na (s) proposta (s) são as que seguem: 

PGSA COMERCIAL LTDA, CNPJ de n° 38.398.257/0001-16, localizada na Avenida das 
Industriais n° 680, Cidade Industrial, Curitiba, Paraná/PR. Representada por: PAMELA 
GUERKE LOPES, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF n° 122.634.579-41, 
portadora do RG n° 114.390.504-7 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua José Zaleski, 

n° 1.458, Bairro Capão Raso, na cidade de Curitiba/PR. 
COTA PRINCIPAL 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
MEDIDA 

OU ANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

142 TOUCA DESCARTÁVEL, PCT 22.500 R$ 13,99 R$ 314.775,00 

PREFEITURA DE SIRINHAÉM 
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SANFONADA, TIPO 
TURBANTE, PACOTE 

COM 100 UNIDADES/ 
PREVEMAX.K 

Trezentos e quatorze mil setecentos e setenta e cinco reais R$ 314.775,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei n°8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não 

poderão exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados 

na Ata de Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

PREFEITURA DE SIRINHAÉM 
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar 

(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

PREFEITURA DE SIRINHAÉM 
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas: 
7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
7.1.3 Apresentar documentação falsa; 
7.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.6 Não mantiver a proposta; 
7.1.7 Cometer fraude fiscal; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
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os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 
7.1.10 Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 

e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

I — Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 

cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o 

limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

II — Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 

vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

III — Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 

prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 

do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV — Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 

serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 

cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 

serviço rejeitado; 

V — Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 

nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 10 - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 

sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2° - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Divida 
Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo. 

§ 4° - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 
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a) Advertência por escrito; 

b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com o Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes. 
7.1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas 

regu lamentadoras. 

7.1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 

10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do 

Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 

7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 

Preços -SRP; 

Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 

de Preços; 

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 

obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
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Iv. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados; 

v. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 

Preços; 

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores 

cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o 

objeto desta Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 

execução ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e 

ainda a: 

Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 

contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de 

Referência deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 

do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 

incorreções resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 

usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeita; 

VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 

outros, sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 
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9. CONDIÇÕES GERAIS 
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9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, integrantes e indissociáveis desta ata. 

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 

do art. 12, §1° do Decreto n° 7.892/13. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 

11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes 

ASSINATURAS: 

Sirinhaém, 18 de outubro de 2021 

J4t;
LEIDJANE DA SILVA VIRÃES NETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PAMELA GUERKE Assinado de forma digital 
por PAMELA GUERKE 

LOPES:12263457 LOPES:12263457941 

941 
Dados: 2021.10.18 
11:41:10 -0300' 

PAMELA GUERKE LOPES 
PGSA COMERCIAL LTDA 

CNPJ: N° 38.398.257/0001-16 
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Processo Licitatário n° 015/2021 
Pregão Eletrônico n° 007/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 
033/2021. 

MIAMIMED 
PRODUTOS 
ODONTOLOGIC 
OS 
LTDA:38259748 
000186 

Assinado de forma 
digital por MIAMIMED 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA.3825974800018 
6 
Dados: 2021.10.20 
16.18.29 -0300' 

O Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém com sede na Rua Marquês de Olinda, s/n — 
Centro — Sirinhaém — PE, CEP: 55.580-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
11.356.210/0001-33, neste ato representada pela Sra. Gestora LEIDJANE DA SILVA 
VIRÃES NETA, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Felix de Brito e Melo 
N°: 202, Boa Viagem, Recife — PE, portador do CPF: 019.061.984-89 e RG n° 4.344-927 
SDS-PE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°007/2021, processo n°015/2021, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

aquisição parcelada de material médico hospitalar para atender as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém - PE, conforme Termo de Referência, anexo I, 

do edital de Pregão n° 007/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na (s) proposta (s) são as que seguem: 

MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ de n° 38.259.748/0001-86, 

localizada na Rua Cipriano de Carvalho n° 195, bairro Cinquentenário, Belo Horizonte/MG, 

CEP: 305.570-020. Representada por: LAURA CATALDO CURY, brasileira, estudante, 

solteira, inscrita no CPF 135.214.086-12, RG MG-20.598.030, PC, MG, residente e 

domiciliada a RUA Consul Robert Levy, n° 474, bairro - distrito São Bento - Belo Horizonte 

- Minas Gerais, CEP 30.350-710. 
COTA EXCLUSIVA 

ITEM 
DESCRIÇAO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT 
VALOR VALOR 

UNITÁRIgi TOTAL 
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MÁSCARA 
95 DESCARTÁVEL REGULAR 

N95/ BETANIAMED 
UNID 5000 R$ 1,00 R$ 5.000,00 

Cinco mil reais R$ 5.000,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não 

poderão exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados 

na Ata de Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
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decorrentes do do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar 

(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas: 
7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
7.1.3 Apresentar documentação falsa; 
7.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.6 Não mantivera proposta; 
7.1.7 Cometer fraude fiscal; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
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os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
7.1.10 Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 
e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

I — Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

II — Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

III — Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 
do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV — Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado; 

V — Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2° - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 

Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 

deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo. 

§ 4° - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

W)4i,k 

trktw, 

§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 
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a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 
7.1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas 
regulamentadoras. 

7.1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 

10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do 
Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 

7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 

Preços -SRP; 

Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 

de Preços; 

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
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IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados; 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 

Preços; 

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores 
cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o 

objeto desta Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 
execução ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e 

ainda a: 

Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 

contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de 

Referência deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 

do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 

incorreções resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 

usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeita; 

VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 

outros, sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 
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9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, integrantes e indissociáveis desta ata. 

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto n° 7.892/13. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 

11, §40 do Decreto n. 7.892, de 2013. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes 

ASSINATURAS: 

Sirinhaém, 18 de outubro de 2021 

LEIDJANE DA ILVA VIRÃES NETA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 

034/2021. 

Processo Licitatório n° 015/2021 
Pregão Eletrônico n° 007/2021 

O Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém com sede na Rua Marquês de Olinda, s/n — 

Centro — Sirinhaém — PE, CEP: 55.580-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 

11.356.210/0001-33, neste ato representada pela Sra. Gestora LEIDJANE DA SILVA 

VIRÃES NETA, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Felix de Brito e Melo 

N°: 202, Boa Viagem, Recife — PE, portador do CPF: 019.061.984-89 e RG n° 4.344-927 

SDS-PE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 007/2021, processo n°015/2021, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

aquisição parcelada de material médico hospitalar para atender as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém - PE, conforme Termo de Referência, anexo I, 

do edital de Pregão n° 007/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na (s) proposta (s) são as que seguem: 

DMH PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP, CNPJ de n° 05.044.056/0001-61, 

localizada na Rua Dr. Luiz Correa de Oliveira n° 267, bairro Imbiribeira, Recife/PE, CEP: 

51.030.755. Representada por: FÁBIO FALÇÃO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado 

empresário, inscrito no CPF 053.110.644-63, RG 7.015.727 SDS - PE, residente e 

domiciliada a Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 769 — Apto 402, bairro — Boa Viagem 

— Recife/PE, CEP 51.130-030. 
COTA PRINCIPAL 
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INDICADOR QUIMICO 
77 BOWIE & DICK C/ 50 

FOLHAS/ CHEMDYE 
CX 150 R$ 173,33 R$ 25.999,50 

Vinte e cinco mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta 
centavos 

R$ 25.999,50 

COTA RESERVADA 

ITEM 
DESCRIÇÃO! 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

78 
INDICADOR QUIMICO 
BOWIE & DICK C/ 50 
FOLHAS/ CHEMDYE 

CX 50 R$ 773,60 R$ 38.680,00 

146 
TUBO DE SILICONE 204, 
ESTÉRIL, COM 2 
METROS/ SEROPLAST 

UNID 750 R$ 2,57 R$ 1.927,50 

Quarenta mil seiscentos e sete reais e cinquenta centavos R$ 40.607,50 

COTA EXCLUSIVA 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

71 

TUBO HOSPITALAR, 
MATERIAL: LÁTEX 
NATURAL, TAMANHO: N° 
200/ SEROPLAST 

M 500 R$ 3,90 R$ 1.950,00 

Um mil novecentos e cinquenta reais R$ 1.950,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 
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4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não 

poderão exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados 

na Ata de Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar 

(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas: 
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7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

7.1.3 Apresentar documentação falsa; 
7.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

7.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.1.6 Não mantivera proposta; 
7.1.7 Cometer fraude fiscal; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 
7.1.10 Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 

e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

I — Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 

cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o 

limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

II — Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 

vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

III — Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 

prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 

do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV — Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 

serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 

cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 

serviço rejeitado; 

V — Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 

nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 

sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2° - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 

Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 

deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 

acordo. 
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§ 40 - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 

Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 50 - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 

prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com o Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes. 
7.1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas 

regulamentadoras. 

7.1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 

10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do 

Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 

7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços -SRP; 

Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 

FABIO FALCAO DE de Preços; 
OLIVEIRA:0531106 
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Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 

obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados; 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 

Preços; 

vi. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores 

cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto desta Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 
execução ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

1. Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e 
ainda a: 

Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de 
Referência deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 
do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 
incorreções resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 
usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita; 

VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 
outros, sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 
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IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 

interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, integrantes e indissociáveis desta ata. 

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 

do art. 12, §1° do Decreto n° 7.892/13. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 

11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes 

ASSINATURAS: 

Sirinhaém, 18 de outubro de 2021 

LEIDJANE DA '(V)1113 AES NETA 
SECRETARIA M NICIPAL DE SAÚDE 
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Processo Licitatário n° 015/2021 
Pregão Eletrônico n° 007/2021 

. .14 
hmtuA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 

035/2021. 

O Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém com sede na Rua Marquês de Olinda, s/n — 

Centro — Sirinhaém — PE, CEP: 55.580-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 

11.356.210/0001-33, neste ato representada pela Sra. Gestora LEIDJANE DA SILVA 

VIRÃES NETA, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Felix de Brito e Melo 

N°: 202, Boa Viagem, Recife — PE, portador do CPF: 019.061.984-89 e RG n° 4.344-927 

SDS-PE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°007/2021, processo n°015/2021, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

aquisição parcelada de material médico hospitalar para atender as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém - PE, conforme Termo de Referência, anexo I, 

do edital de Pregão n° 007/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na (s) proposta (s) são as que seguem: 

ALLIANÇA EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, CNPJ de n 28.421.328/0001-09, 

localizada na Rua Pedra Grande, n° 445, bairro Jardim Maravilha, Petrolina/PE, CEP: 

56.306-620. Representada por: JOSILDA MARIA CARVALHO DE BARROS, brasileira, 
divorciada, empresário, inscrita no CPF 867.620.014-91, CNH 02483811015 DETRAN - 

PE, residente e domiciliada a Rua Rei Davi, n° 10 — Vila Eulália — Petrolina/PE, CEP 
56.331-.220. 

COTA RESERVADA 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

gtw.
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n°8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não 
poderão exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados 

na Ata de Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 
e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar 

(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

ALLIANCA 
EQUIPAMENTOS pet 
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6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas: 
7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
7.1.3 Apresentar documentação falsa; 
7.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

7.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.6 Não mantiver a proposta; 
7.1.7 Cometer fraude fiscal; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 
7.1.10 Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 

e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 
I — Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 

cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

II — Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 

vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

O 
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III — Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 

prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 

do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV — Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 

serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 

cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 

serviço rejeitado; 

V — Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 

nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 

sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2° - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 

Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 

deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 

acordo. 

§ 40 - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 

Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 50 - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 

prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com o Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 
7.1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas 

regulamentadoras. 

7.1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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7.1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 

10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do 

Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 

7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor., 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 

Preços -SRP; 

Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 

de Preços; 
Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 

obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados; 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 

Preços; 

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores 

cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o 

objeto desta Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 

execução ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e 

ainda a: 
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Assinar a Ata de Registro de Preços; 
Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 

contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de 

Referência deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 

do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 

incorreções resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 

usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeita; 

VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 

outros, sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 

interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, integrantes e indissociáveis desta ata. 

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 

do art. 12, §1° do Decreto n° 7.892/13. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 

11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais Órgãos participantes 

N.4 
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Sirinhaém, 18 de outubro de 2021 

LEIDJA D S NETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALLIANCA EQUIPAMENTOS Assinado de forma digttal por ALLIANCA 

EQUIPAMENTOS MEDICOS ITDN28421328000109 

MEDICOS LTDA:28421328000109 Dados; 2021,1ania.s4 -0300' 

JOSILDA MARIA CARVALHO DE BARROS 

ALLIANÇA EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, 

CNPJ N° 28.421.32810001-09 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 
1036/2021. 

Processo Licitatório n° 015/2021 
Pregão Eletrônico n° 007/2021 

O Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém com sede na Rua Marquês de Olinda, s/n — 
Centro — Sirinhaém — PE, CEP: 55.580-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
11.356.210/0001-33, neste ato representada pela Sra. Gestora LEIDJANE DA SILVA 
VIRÃES NETA, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Felix de Brito e Melo 
N°: 202, Boa Viagem, Recife — PE, portador do CPF: 019.061.984-89 e RG n° 4.344-927 
SDS-PE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°007/2021, processo n°015/2021, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
aquisição parcelada de material médico hospitalar para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém - PE, conforme Termo de Referência, anexo I, 
do edital de Pregão n° 007/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na (s) proposta (s) são as que seguem: 

MEDBRANDS COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ de n° 27.256.185/0001-56, 
localizada na Rua Lago Azul, n° 1905— Jd. do Lago - Pirassununga-SP— CEP 13.633-135. 
Representado por: JULIO CESAR CATOSSI, brasileiro, solteiro, empresário, inscrita no 
CPF n° 324.856.298-62, portador do RG n° 29.795.139-7 SSP/SP, residente e domidliada 
na Rua Benedito Siqueira, n° 31 — Parque Mandaqui — São Paulo/SP — CEP: 02.420-110. 

COTA EXCLUSIVA 

ITEM 
DESCRIÇAO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
46 DETERGENTE 

UNIDADE 
MEDIDA 

FR 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
120 1 1R$ 33,16 

VALOR 
TOTAL 

R$ 3.979,20 
CRISTIAN As inado de forma 

MARCELO 
c lEpLor CRISTIAN 
MARCELO 

SOARES:3013 SOARES130135513804 
Dados: 2021 .10.18 

5513804 11.0322 -0300' 
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ENZIMÁTICO E 
DESINCROSTANTE, À 
BASE DE DEAMILASE, 
PROTEASE E LIPASE C/ 
PH NEUTRO, 100% 
BIODEGRADÁVEL, NÃO 
CORROSIVO, PARA USO 
EM INSTRUMENTAL 
CIRÚRGICO, 0/1.000 ML/ 
ENZYMAX ECO 

Três mil novecentos e setenta e nove reais e vinte centavos R$ 3.979,20 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não 
poderão exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 
e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
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participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar 
(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas 
7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
7.1.3 Apresentar documentação falsa; 
7.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.6 Não mantivera proposta; 
7.1.7 Cometer fraude fiscal; 
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7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
7.1.10 Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 
e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

I — Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

II — Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

III — Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 
do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV — Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado; 

V — Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2° - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 
Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo. 

§ 4° - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
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§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 

prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com o Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 
7.1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas 
regu lamentadoras. 

7.1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 
10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do 
Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 
7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços -SRP; 

Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços; 
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Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 

obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados; 

v. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços; 

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores 
cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto desta Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 
execução ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e 
ainda a: 

Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de 
Referência deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 
do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 
incorreções resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 
usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita; 

VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 
outros, sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 
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VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 
9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, integrantes e indissociáveis desta ata. 

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto n°7.892/13. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 
11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes 

ASSINATURAS: 

Sirinhaém, 18 de outubro de 2021 

LEIDJA ETA 
SECRETARIA M NICIPAL DE SAÚDE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 
037/2021. 

Processo Licitatório n° 015/2021 
Pregão Eletrônico n° 007/2021 

O Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém com sede na Rua Marquês de Olinda, s/n — 

Centro — Sirinhaém — PE, CEP: 55.580-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 

11.356.210/0001-33, neste ato representada pela Sra. Gestora LEIDJANE DA SILVA 

VIRÃES NETA, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Felix de Brito e Melo 

N°: 202, Boa Viagem, Recife — PE, portador do CPF: 019.061.984-89 e RG n° 4.344-927 

SDS-PE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°007/2021, processo n°015/2021, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
aquisição parcelada de material médico hospitalar para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém - PE, conforme Termo de Referência, anexo I, 
do edital de Pregão n° 007/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na (s) proposta (s) são as que seguem: 

REFIT HOSPITALAR EIRELI, CNPJ de n° 25.447.067/0001-08, localizada na Rua Larga 
do Feitos@ n° 156, Encruzilhada, Recife-PE - CEP 52.030-140. Representado por: SAMUEL 
CASTELO BRANCO, brasileiro, casado, militar reformado, inscrito no CPF n° 
602.462.358-53, portador do RG n° 248.462 — Ministério da Aeronáutica/PE, residente e 
domiciliada na Av. Ministro Marcos Freire, n° 3041 — Apto 302 — Casa Caiada — Olinda — 
PE — CEP: 53.130-540 

COTA EXCLUSIVA 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

34 
CLAMP UMBILICAL 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

UNID 200 R$ 0,52 

PREFEITURA DE SIRINHAÉM 
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EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE/ 
FOYOMED 

113 
SONDA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N° 08/ 
GOODCOME 

UNID 240 R$ 1,78 R$427,20 

114 
SONDA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N° 10/ 
GOODCOME 

UNID 240 R$ 1,75 R$ 420,00 

116 
SONDA ENDOTRAQUEAL, 
C/ CUFF, CALIBRE 4,5 CH 
DESCARTÁVEL/ SOLIDOR 

UNID 60 R$ 7,42 R$ 445,20 

117 
SONDA ENDOTRAQUEAL, 
C/ CUFF, CALIBRE 5,0 CH, 
DESCARTÁVEL/ SOLIDOR 

UNID 60 R$ 8,03 R$ 481,80 

131 

SONDA URETRAL 
DESCARTÁVEL, 14 CH, 
ESTÉRIL, DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E 
FLEXÍVEL, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS/ SOLIDOR 

UNID 300 R$ 1,18 R$ 354,00 

Dois mil duzentos e trinta e dois reais e vinte centavos R$ 2.232,20 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

PREFEITURA DE SIRINHAÉM 
Rua Sebastião Chaves. 432 - Centro - CEP 55380-000 
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4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não 

poderão exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados 

na Ata de Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 
e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar 
(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

PREFEITURA DE SIRINHAÉM 
Rua Sebastião Chaves 432 - Centro - CEP 55580-000 

Fone: (81) 35'77-1188 wwm. irinhaémpe.gov.br 
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6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descunnprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

PREFEITURA DE SIRINHAÉM 
Ru n Sebasttão Chaves, 432 - Centro - CIA) 55.580- )00 
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7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas: 
7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
7.1.3 Apresentar documentação falsa; 
7.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.6 Não mantiver a proposta; 
7.1.7 Cometer fraude fiscal; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
7.1.10 Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 
e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

I — Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

II — Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

III — Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 
do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV — Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado; 

V — Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2° - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 
Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
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§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 

deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 

acordo. 

§ 40 - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 

Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 50 - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com o Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 
7.1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas 
regulamentadoras. 

7.1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 
10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do 
Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 
7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

PREFEITURA DE SIRINHAÉM 
Rua Sebastião Chave,. 432 - Centro - CEP :';5_580-000 
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A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 

Preços -SRP; 

Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 

de Preços; 

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 

obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados; 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços; 

VI, Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores 
cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto desta Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 
execução ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

1. Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e 
ainda a: 

Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de 
Referência deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 
do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 
incorreções resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 
usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita; 

VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 
outros, sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

PREFEITURA DE SIRINHAÉM 
Rua Sobat.t.itio haves., 432 - Centro - CEP :II5.580-
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Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 

interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, integrantes e indissociáveis desta ata. 

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 

do art. 12, §1° do Decreto n° 7.892/13. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 
11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes 

ASSINATURAS: 

Sirinhaém, 18 de outubro de 2021 

r‘DJA 
LEIDJANE DA S LVA VIRÃE NETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAMUEL CASTELO Assinado de forma digital 
por SAMUEL CASTELO 

BRANCO:6024623 BRANC0•60246235853 

5853 Dados: 2021.10 18 
11:34:44 -0300' 

SAMUEL CASTELO BRANCO 
REFIT HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ: N° 25.447.067/0001-08 

PREFEITURA DE SIRINHAEM 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 
038/2021. 

Processo Licitatório n° 015/2021 
Pregão Eletrônico n° 007/2021 

O Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém com sede na Rua Marquês de Olinda, s/n — 
Centro — Sirinhaém — PE, CEP: 55.580-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
11.356.210/0001-33, neste ato representada pela Sra. Gestora LEIDJANE DA SILVA 
VIRÃES NETA, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Felix de Brito e Melo 
N°: 202, Boa Viagem, Recife — PE, portador do CPF: 019.061.984-89 e RG n°4.344-927 
SDS-PE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°007/2021, processo n°015/2021, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
aquisição parcelada de material médico hospitalar para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém - PE, conforme Termo de Referência, anexo I., 
do edital de Pregão n° 007/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na (s) proposta (s) são as que seguem: 

MT COMERCIL MÉDICA LTDA, CNPJ de n° 07.946.534/0001-54, localizada na Rua 
Nicarágua, n° 112 — Espinheiro — Recife - PE— CEP 52.020-090. Representado por: 
RAFAEL TAVARES SAMPAIO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrita no CPF n° 
075.620.004-09, portador do RG n° 8.472.468 SSD/PE, residente e domiciliada na Rua 
Joaquim Amaral Cardozo, n° 122 — Apto 601 — Bloco A — bairro do Rosarinho - Recife — 
PE - CEP: 52.041.270, 

COTA RESERVADA 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ UNIDADE 

ESPECIFICAÇÃO i MEDIDA 
QU ANT 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

74 GLUTARALDEIDO 2% I BOMBONA 125 R$ 160,00 R$ 20.000,00 
Assinado de forma digital por 

RAFAEL TAVARES RAFAEL TAVARES 

SAMPAI0:07562000409 M 0 07562000409 
Dados:2021 10 19 11:43:02 -03'00' Rua Seba,ttpão Chaves. 432 - Centro - CEP 55.580-000 

176:3ne: (81) 3577-1188 wvvR,‘ s irulhaern.pe.gov.hr  
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BOMBONA C/ 05 L/ 
RIOQUIMICA 

Vinte mil reais R$ 20.000,00 

COTA EXCLUSIVA 

ITEM 
IDESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

02 
'ABSORVENTE Pós-
PARTO COM DEZ 
UNIDADES/ MAX,I 

PCT 400 R$ 17,75 R$ 7.100,00 

13 

ALGODÃO HIDRÓFILO C/ 
MANTAS UNIFORMES 
ENVOLVIDO EM PAPEL 
C/ 500 G/ NEVOA 

 ROLO 5.000 R$ 13,00 R$ 65.000,00 

69 

FRALDA GERIATRICA, 
TAMANHO 

' 
DESCARTÁVEL/ 
MASTER CARE 

UNID 3.000 R$ 1,38 R$4.140,00 

70 

FRALDA PEDIÁTRICA, 
TAMANHO

' 
DESCARTÁVEL/ 
CONFORT 

UNID 3.000 R$ 0,40 R$ 1.200,00 

79 
KIT PARA NEBULIZAÇÃO 
ADULTO/ PROTEC 

UNID 1.020 IR$ 11,76 R$11.995,20 

80 
KIT PARA NEBULIZAÇÃO 
PEDIÁTRICA/ PROTEC 

UNID 1.020 R$ 1 1 ,76 R$11.995,20 

123 

SONDA 
ENDOTRAQUEAL, C/ 
CUFF, CALIBRE 8,0 CH, 
DESCARTÁVEL/ 
COMPER 

UNID 500 R$ 5,27 R$ 2.635,00 

133 

SONDA VESICAL TIPO 
FOLEY 12 CH, 
CONVENCIONAL C/ 
DUAS VIAS NA 
EXTREMIDADE 
PROXIMAL E CONEXÃO 
UNIVERSAL/ WELL 
LEAD 

UNID 300 R$3,70 R$ 1.110,00 

134 

SONDA VESICAL TIPO 
FOLEY 14 CH, 
CONVENCIONAL C/ 

DUAS VIAS NA 
EXTREMIDADE 

UNID 300 R$ 3,15 R$ 945,00 

RAFAEL TAVARES Assinado de forma digital por RAFAEL 
TAVARES SAMPA10:07562000409 FREFEITURA DE SIRINHAÉM 

SAMPA10:07562000409 Dados' ' - 2021 10 19 11, 13-.1.6 -03'00. 
. - K mi sebastião Chaves., 432 - Centro - CEP 5.5 580-000 

Fone, t 8 I I 3577-1IM8 ' WW NA sirinhaem.pe,uov.hr  
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PROXIMAL E CONEXÃO 
UNIVERSAL/ 
DESCARPACK 
TUBO ASPIRAÇÃO 

144 , SILICONIZADO 2M S/ 
1 EXTENSOR/ CREMER 

UNID 300 R$4,00 R$ 1.200,00 

Cento e sete mil trezentos e vinte reais e quarenta centavos R$ 107.320,40 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não 
poderão exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 
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4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar 
(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descunnprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas: 
7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
7.1.3 Apresentar documentação falsa; 
7.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.6 Não mantivera proposta; 
7.1.7 Cometer fraude fiscal; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
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7.1.9 Considera-se comportamento ir-Idôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
7.1.10 Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 
e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

I — Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

II — Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

III — Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 
do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV — Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado; 

V — Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2° - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 
Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo. 

§ 4° - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§5°- Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
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§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 'contratar 
com o Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 
7.1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas 
regulam entadoras. 

7.1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 
10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do 
Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 
7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços -SRP; 

Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços; 
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Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados; 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços; 

VI. Proporcionar todas as facilidades Indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores 
cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto desta Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 
execução ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e 
ainda a: 

Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de 
Referência deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 
do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 
incorreções resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 
usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras corninações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita; 

VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 
outros, sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 
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VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 
9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, integrantes e indissociáveis desta ata. 

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto n° 7.892/13. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 
11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes 

ASSINATURAS: 

Sirinhaérn, 18 de outubro de 2021 

LEIDJANE D SILVA VIF ÃES NETA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 
039/2021. 

Processo Licitatório n° 015/2021 
Pregão Eletrônico n° 007/2021 

O Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém com sede na Rua Marquês de Olinda, sln — 

Centro — Sirinhaém — PE, CEP: 55.580-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
11.356.210/0001-33, neste ato representada pela Sra. Gestora LEIDJANE DA SILVA 

VIRÃES NETA, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Felix de Brito e Melo 
N°: 202, Boa Viagem, Recife — PE, portador do CPF: 019.061.984-89 e RG n° 4.344-927 

SDS-PE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°007/2021, processo n°015/2021, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
aquisição parcelada de material médico hospitalar para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém - PE, conforme Termo de Referência, anexo I, 
do edital de Pregão n° 007/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na (s) proposta (s) são as que seguem: 

D. ARAUJO COMERCIAL EIRELI-ME, sob CNPJ n° 23.680.034/0001-70, situada na 
Avenida A N° 4165- Sala 519-BI T 02, Paiva, Cabo de Santo Agostinho/PE. Representado 
por: EDUARDO ARAÚJO DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no 
CPF n° 039.804.764-21, portador do RG n° 4.880.999 SDS/PE, residente e domiciliado na 
Rua Manoel Felipe Santiago n° 311, Candeias, Jaboatão dos Guararapes/PE 

COTA PRINCIPAL 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
MEDIDA 

 QUANT
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

09 
ÁLCOOL 70%, EM GEL, 
COM 1000 G/ BEL AROMA 

FR 7.500 R$ 7,13 R$ 53.475,00 

42 COMPRESSA DE GAZE PCT 90.000 R$ 0,38 R$ 34.200,00 

PREFEITURA DE SIRINHAÉRI 
Rua Sehastiào Chaves, 432 - Centro - CEP 55380-000 

Fone: 181) 3577-1188 / WVt-\\ sinnhaempo.gov.hr 

EDUARDO 
forma digital 

ARAUJO pp,P,MRDO 
Do ARA 1/10 

NASCIME 32=7, "
NTO 0398 
0476421 '1:0'2'3'5 2-0' 3'On 



oltope, 
- 

wa.riek "mo j LI ti g t 
dIr 

SIRINMEMI 
ONIUNICIPAL 

CUIDANDO DAS PESSOAS 

4»-Y-1Á/N 

CIRÚRGICA 7,5 X 7,5, 11 
FIOS X CM2, C/ 08 
DOBRAS PCT. C/ 10/ 
AMERICA 

75 
GORRO DESCARTÁVEL 
C/ AMARRAS PCT 0/ 100 
UNIDADES/ FARMATEX 

PCT 11,250 R$ 9,77 R$ 109.912,50 

81 

LUVA P/ 
PROCEDIMENTO, 
DESCARTÁVEL, EM 
LÁTEX, PUNHO LONGO ' AJUSTÁVEL AO 
ANTEBRAÇO, TAMANHO 
"M", C/ 100 UNIDADES/ 
DESCARPACK 

CX 1.125 R$ 20,31 R$ 22.848,75 

83 

LUVA P/ 
PROCEDIMENTO, 
DESCARTÁVEL, EM 
LÁTEX, PUNHO LONGO 
AJUSTÁVEL AO

' 

ANTEBRAÇO, TAMANHO 
"P", C/ 100 UNIDADES/ 
DESCARPACK 

CX 1.125 R$ 25,77 R$ 28.991,25 

145 
TUBO DE SILICONE 204, 
ESTÉRIL, COM 2 
METROS/ CREMER 

UNID 2.250 R$ 2,48 R$ 5.580,00 

Duzentos e cinquenta e cinco mil sete reais e cinquenta centavos R$ 255.007,50 

COTA RESERVADA 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

10 
ÁLCOOL 70%, EM GEL' 
COM 1000 G/ BEL AROMA 

FR 2500 R$ 7,13 R$ 17.825,00 

43 

COMPRESSA DE GAZE 
CIRÚRGICA 7,5 X 7,5, 11 
FIOS X CM2, C/ 08 
DOBRAS PCT. C/ 10/ 
AMERICA 

PCT 30.000 R$ 0,38 R$ 11.400,00 

76 
GORRO DESCARTÁVEL 
C/ AMARRAS PCT 0/ 100 
UNIDADES/ FARMATEX 

PCT 3.750 R$ 9,77 R$ 36.637,50 

82 

LUVA P/ 
PROCEDIMENTO, 
DESCARTÁVEL, EM 
LÁTEX, PUNHO LONGO, 

CX 375 R$ 20,31 R$ 7.616,25 
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AJUSTÁVEL AO 
ANTEBRAÇO, TAMANHO 
"M", C/ 100 UNIDADES/ 
DESCARPACK 
LUVA P/ 
PROCEDIMENTO, 
DESCARTÁVEL, EM 
LÁTEX, PUNHO LONGO,

84 
AJUSTÁVEL AO 
ANTEBRAÇO, TAMANHO 
"P", C/ 100 UNIDADES/ 
DESCARPACK 

 CX 375 R$ 25,77 R$ 9.663,75 

143 

TOUCA DESCARTÁVEL, 
SANFONADA, TIPO 
TURBANTE, PACOTE 
COM 100 UNIDADES/ 
FARMATEX 

PCT 7500 R$ 8,66 R$ 64.950,00 

Cento e quarenta e oito mil noventa e dois reais e cinquenta 
centavos 

R$ 148.092,50 

COTA EXCLUSIVA 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

5 
ÁGUA OXIGENADA 10 
VOLUMES FRASCO C/ 
1.000 ML/ VICPHARMA 

FR 2.500 R$ 8,00 R$ 20.000,00 

8 
AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL 25 X 8/ 
WILTEX 

UNID 120.000 R$ 0,09 R$ 10.800,00 

14 
ALGODÃO ORTOPÉDICO 
10 CM X 1,8 M, NÃO 
ESTÉRIL/ POLARFIX 

UNID 120 R$79,20 R$9.504,00 

22 
CÂNULA OROFARíNGEA 
(GUEDEL) N° 02/ 
FOYOMED 

UNID 10 R$ 5,63 R$ 56,30 

23 
CÂNULA OROFAR1NGEA 
(GUEDEL) N° 04/ 
FOYOMED 

UNID 10 R$ 5,63 R$ 56,30 

24 
CÂNULA OROFARNIGEA 
(GUEDEL) N° 06/ 
FOYOMED 

UNID 10 R$ 6,45 R$ 64,50 

25 
CÂNULA OROFAR1NGEA 
(GUEDEL) N° 08/ 

FOYOMED 
UNID 10 R$ 6,45 R$ 64,50 

26 CÂNULA OROFARINGEA UNID 10 R$ 6,45 R$ 64,50 

PREFEITURA DE SIRINHAÉM 
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(GUEDEL) N° 10/ 
FOYOMED 

27 
CÂNULA OROFARiNGEA 
(GUEDEL) N° 12/ 
FOYOMED 

UNID 10 R4 6,25 R$ 62,50 

28 
CATETER P/ OXIGÉNIO 
TERAPIA TIPO ÓCULOS/ 
MEDSONDA 

UNID 15.000 R4 1,01 R$ 15.150,00 

29 

CATÉTER P/ 
VENOPUNÇÃO 16G 
DESCARTÁVEL/ 
DESCARPACK 

UNID 6.000 R$ 0,92 R$ 5.520,00 

30 

CATÉTER P/ 
VENOPUNÇÃO 18G 
DESCARTÁVEL/ 
DESCARPACK 

UNID 6.000 R$ 0,91 R$ 5.460,00 

31 

CATÈTER P/ 
VENOPUNÇÃO 20G 
DESCARTÁVEL/ 
DESCARPACK 

UNID 10.000 R$ 0,93 R$ 9.300,00 

32 

CATÉTER P/ 
VENOPUNÇÃO 22G 
DESCARTÁVEL/ 
DESCARPACK 

UNID 10.000 R$ 0,92 R$ 9.200,00 

33 

CATÉTER P/ 
VENOPUNÇÃO 24G 
DESCARTÁVEL/ 
DESCARPACK 

UNID 10.000 R$ 0,99 R$ 9.900,00 

35 
COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE 20 
LITROS/ FLEXPELL 

UNID 2.000 R$ 7,65 R$ 15.300,00 

36 

COLETOR DE URINA 
INFANTIL, C/ ADESIVO, 
CAPACIDADE 100 ML/ 
MEDSONDA 

UNID 600 R$2,74 R$ 1.644,00 

37 
COLETOR DE URINA 
SISTEMA ABERTO 
ADULTO/ URIMED 

UNID 1.000 R$2,50 R$2.500,00 

38 
COLETOR DE URINA 
SISTEMA ABERTO 
INFANTIL/ MEDSONDA 

UNID 1.000 R$ 1,70 R$ 1.700,00 

39 
COLETOR DE URINA 
SISTEMA FECHADO 
ADULTO/ WILTEX 

UNID 3.000 R$4,93 R$ 14.790,00 

40 COLETOR DE URINA UNID 620 R$ 8,40 R$ 5.208,00 
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SISTEMA FECHADO 
INFANTIL/ WILTEX 

41 
COMPRESSA DE GAZE 91 
X 91CM/08 DOBRAS C/ 11 
FIOS ROLO/ BIOTEXTIL 

ROLO 850 R$ 0,71 R$ 603,50 

44 

COMPRESSA DE GAZE 
CIRÚRGICA 7,5 X 7,5, 11 
FIOS X CM2, C/ 08 
DOBRAS PCT. C/ 500/ 
BIOTEXTIL 

PCT 3.000 R$ 8,80 R$ 26.400,00 

45 

DESINCRUSTRANTE EM 
PÓ PARA ARTIGOS 
MÉDICO-HOSPITALARES 
C/ 1 KG/ VICPHARMA 

 PCT 50 R$ 119,00 R$ 5.950,00 

47 

EQUIPO MACROGOTAS 
C/ CÂMARA DE 
GOTEJAMENTO 
FLEXÍVEL, PINÇA 
ROLETE, C/ INJETOR 
LATERAL E C/ TAMPA DE 
LÁTEX/ DESCARPACK 

UNID 25.000 R$ 1,14 R$ 28.500,00 

48 

EQUIPO MULTI VIAS 
(EXTENSOR), 
DESCARTÁVEL/ 
DESCARPACK 

UNID 5.000 R$ 0,90 R$ 4.500,00 

49 

ESCALPE, AGULHA C/ 
ALETA 21, TUBO 
PROLONGADOR EM 
P.V.C. TRANSPARENTE, 
COM TAMPA 
PROTETORA! SAFER 

 UNID 8.000 'R$ 0,26 R$ 2.080,00 

50 

ESCALPE, AGULHA C/ 
ALETA 23, TUBO 
PROLONGADOR EM 
P.V.C. TRANSPARENTE, 
COM TAMPA 
PROTETORA/ SAFER 

UNID 8.000 R$ 0,26 R$ 2.080,00 

51 

ESCALPE, AGULHA C/ 
ALETA 25, TUBO 
PROLONGADOR EM 
P.V.C. TRANSPARENTE, 
COM TAMPA 
PROTETORA/ SAFER 

UNID 8.000 R$ 0,26 R$ 2.080,00 

52 
ESCALPE, AGULHA C/ 
ALETA 27, TUBO 

UNID 4.000 R$ 0,26 R$ 1.040,00 

PREFEITURA DE SIRINHAÉM 
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PROLONGADOR EM 
P.V.C. TRANSPARENTE, 
COM TAMPA 
PROTETORA/ SAFER 

53 

ESCOVA PARA 
DEGERMAÇÃO E 
ANTISSEPSIA DAS MÃOS 
C/ IODO ATIVO 10%/ 
VICPHARMA 

UNID 200 R$ 1,73 R$ 346,00 

54 

ESPARADRAPO ANTI-
ALÉRGICO, 10CM X 4,5M 
CARRETEL C/ CAPA DE 
PROTEÇÃO/ MISSNER 

ROLO 3.500 R$ 5,71 R$ 19.985,00 

55 

ESPARADRAPO 
IMPERMEÁVEL 10CM X 
4,5M, CARRETEL C/ CAPA 
DE PROTEÇÃO/ MISSNER 

ROLO 3.500 R$ 6,55 R$ 22.925,00 

56 
FILME DE RAIO X 
TAMANHO 24X30 CM/ IBF 

CAIXA 150 R$ 140,66 R$ 21.099,00 

57 
FILME DE RAIO X 
TAMANHO 30X40 CM/ IBF 

CAIXA 150 R$ 240,00 R$ 36.000,00 

58 
FILME DE RAIO X 
TAMANHO 35X 43 CM/ IBF 

CAIXA 150 R$ 293,33 R$ 43.999,50 

59 

FIO CAT-GUT 0, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL

' 
CAIXA COM 24 
UNIDADES/ TECHNOFIO 

CAIXA 50 R$ 120,03 R$ 6.001,50 

60 

FIO CAT-GUT 2-0, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL

' 
CAIXA COM 24 
UNIDADES/ TECHNOFIO 

CAIXA 50 R$ 108,74 R$ 5.437,00 

61 

FIO CAT-GUT 4-0, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL

' 
CAIXA COM 24 
UNIDADES/ TECHNOFIO 

CAIXA 50 R$ 122,42 R$ 6.121,00 

62 

FIO CAT-GUT 5-0, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL

' 
CAIXA COM 24 
UNIDADES/ TECHNOFIO 

CAIXA 50 R$ 116,66 R$ 5.833,00 

63 

FIO CAT-GUT 3-0, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL

' 
CAIXA COM 24 
UNIDADES/ TECHNOFIO 

CAIXA 50 R$ 108,58 R$ 5.429,00 

64 
FIO MONONYLON 2-0 C/ 
AGULHA 2,5 CM (1/2) (CX 

CX 100 R$ 72,66 R$ 7.266,00 
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C/ 24 UNIDADES)/ 
TECHNOFIO 

65 

FIO MONONYLON 3-0 C/ 
AGULHA 3,0 CM (1/2) (CX 
C/ 24 UNIDADES)/ 
TECHNOFIO 

CX 100 R$ 95,00 R$ 9.500,00 

66 

FIO MONONYLON 4-0 C/ 
AGULHA 2,5 CM (1/2) (CX 
C/ 24 UNIDADES) / 
TECHNOFIO 

CX 100 R$ 95,00 R$ 9.500,00 

67 

FIO MONONYLON 5-0 C/ 
AGULHA 3,0 CM (1/2) (CX 
C/ 24 UNIDADES) / 
TECHNOFIO 

CX 100 R$ 96,33 R$ 9.633,00 

68 
FITA ADEVISA P/ 
AUTOCLAVE 19MM ROLO 
30M/ EUROCELL 

ROLO 1.500 R$ 4,83 R$ 7.245,00 

72 
GEL PARA 
ULTRASSONOGRAFIA C/ 
1 KG/ FORTSAN 

FR 1.500 R$ 5,33 R$ 7.995,00 

85 

LAMINA P/ BISTURI N.° 24, 
AÇO INOXIDÁVEL, 
INVÓLUCRO EM 
ALUMÍNIO, INDIVIDUAL, 
CX. C/ 100/ STERILANCE 

CX 580 R$ 28,22 R$ 16.367,60 

86 

LENÇOL DE PAPEL, 70 
CM X 50 M, 
DESCARTÁVEL/ 
SUPREMA 

ROLO 5.000 R$ 6,20 R$ 31.000,00 

LUVA P/ 
PROCEDIMENTO, 
DESCARTÁVEL, EM 
LÁTEX, PUNHO LONGO,

87 
AJUSTÁVEL AO 
ANTEBRAÇO, TAMANHO 
"G", C/ 100 UNIDADES/ 
DESCARPACK 

 CX 1.000 R$ 26,00 R$ 26.000,00 

88 

LUVAS CIRÚRGICAS 
ESTÉREIS, FORMATO 
ANATÓMICO, PUNHO 
LONGO, AJUSTÁVEL AO 
ANTEBRAÇO N° 7,0/ NEW 
HAND 

PAR 2.000 R$ 1,35 R$ 2.700,00 

89 
LUVAS CIRÚRGICAS 
ESTÉREIS, FORMATO 

PAR 4.140 R$ 1,32 R$ 5.464,80 
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PESSOA 

ANATÔMICO, PUNHO 
LONGO, AJUSTÁVEL AO 
ANTEBRAÇO N° 7,5/ NEW 
HAND 

90 

LUVAS CIRÚRGICAS 
ESTÉREIS, FORMATO 
ANATÓMICO, PUNHO 
LONGO, AJUSTÁVEL AO 
ANTEBRAÇO N° 8,0/ NEW 
HAND 

PAR 1.500 R$ 1,40 R$ 2.100,00 

91 

MÁSCARA CIRÚRGICA 
DESCARTÁVEL, COM 
ELÁSTICOS, TRIPLA 
CAMADA/ M2LIFE 

UNID 50.000 R$ 0,17 R$ 8.500,00 

92 

MÁSCARA DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO 02 
(HUDSON) ADULTO/ 
FOYOMED 

UNID 30 R$ 30,43 R$ 912,90 

93 
MÁSCARA DE VENTURI 
ADULTO/ VENKURI  KIT 50 R$ 17,29 R$864,50 

94 MÁSCARA DE VENTURI 
INFANTIL/ VENKURI  KIT 50 R$ 17,75 R$ 887,50 

96 
PAPEL GRAL CIRÚRGICO 
10CM X 100M/ HARBO 

ROLO 30 R$ 66,47 R$ 1.994,10 

97 
PAPEL GRAL CIRÚRGICO 
20CM X 100M/ HARBO  ROLO 30 R$ 96,66 R$ 2.899,80 

98 
PAPEL GRAL CIRÚRGICO 
60CM X 100M/ HARBO 

ROLO 30 R$ 262,33 R$ 7.869,90 

99 
PAPEL PARA 
ESTERILIZAÇÃO, 60 CM X 
150 M/ HARBO 

ROLO 50 R$ 303,00 R$ 15.150,00 

100 

PAPEL TOALHA, 
DESCARTÁVEL, COM 
1.000 UNIDADES/ 
SUPREMA 

PCT 3500 R$ 9,85 R$ 34.475,00 

101 
PISSETA 250 ML, 
TRANSPARENTE/ J. 
PROLAB 

UNID 1.500 R$ 3,66 R$ 5.490,00 

102 
PINCETA 250 ML, ÂMBAR/ 

. J PROLAB 
UNID 1.500 R$ 3,66 R4 5.490,00 

103 

POLIVINILPIRROLIDONA 
IODO 10% DEGERMANTE 
FRASCO C/ 1.000ML/ 
VICKPHARMA 

FR 1.500 R$ 18,93 R$ 28.395,00 

104 POLIVINILPIRROLIDONA FR 1.500 R$ 15,66 R$ 23.490,00 
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IODO 10% TÓPICO 
FRASCO C/ 1.000ML/ 
VICKPHARMA 

105 
SABONETE 
GLICERINADO LIQUIDO 
C/ 1.000 ML/ RIOQUIMICA 

FR 1.000 R$ 13,50 R$ 13.500,00 

106 
SAPATILHA 
DESCARTÁVEL/ 
ANAPOLIS 

PAR 30.000 R$ 0,24 R$ 7.200,00 

107 
SERINGA DESCARTÁVEL 
1 ML C/ AGULHA 13 X 4,5/ 
WILTEX 

UNID 25.000 R$ 0,17 R$ 4.250,00 

108 
SERINGA DESCARTÁVEL 
10 ML C/ AGULHA 25 X 7/ 
DESCARPACK 

UNID 45.000 R$ 0,44 R$ 19.800,00 

109 
SERINGA DESCARTÁVEL 
20 ML C/ AGULHA 25 X 7/ 
DESCARPACK 

UNID 50.000 R$ 0,67 R$ 33.500,00 

110 
SERINGA DESCARTÁVEL 
3 ML C/ AGULHA 25 X 7/ 
DESCARPACK 

UNID 45.000 R$0,27 R$ 12.150,00 

111 
SERINGA DESCARTÁVEL 
5 ML C/ AGULHA 25 X 7/ 
DESCARPACK 

UNID 45.000 R40,29 R$ 13.050,00 

112 
SONDA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N° 06/ 
MEDSONDA 

UNID 240 R$ 1,64 R$ 393,60 

, 

115 

SONDA ENDOTRAQUEAL, 
C/ CUFF, CALIBRE 4,0 CH, 
DESCARTÁVEL/ WELL 
LEAD 

UNID 300 R$ 7,56 R$ 2.268,00

118 

SONDA ENDOTRAQUEAL, 
C/ CUFF, CALIBRE 5,5 CH, 
DESCARTÁVEL/ WELL 
LEAD 

UNID 60 R$ 7,78 R$ 466,80

119 

SONDA ENDOTRAQUEAL, 
C/ CUFF, CALIBRE 6,0 CH, 
DESCARTÁVEL/ WELL 
LEAD 

UNID 500 R$ 5.20 R$ 2.600,00

120 

SONDA ENDOTRAQUEAL, 
C/ CUFF, CALIBRE 6,5 CH, 
DESCARTÁVEL/ WELL 
LEAD 

UNID 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00

121 
SONDA ENDOTRAQUEAL, 
C/ CUFF, CALIBRE 7,0 CH, 

UNID 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00
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_ 
DESCARTÁVEL/ WELL 
LEAD 

T 

122 

SONDA ENDOTRAQUEAL, 
C/ CUFF, CALIBRE 7,5 CH

' 
DESCARTÁVEL/ WELL 
LEAD 

UNID 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00 

124 

SONDA ENDOTRAQUEAL, 
C/ CUFF, CALIBRE 8,5 CH' 
DESCARTÁVEL/ WELL 
LEAD 

UNID 500 R$ 5,20 R$ 2.600,00 

125 

SONDA NASOGASTRICA 
08 OH, EM POLIVINIL' 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
LONGA/ MEDSONDA 

UNID 240 R$ 1,42 R$340,80 

126 

SONDA NASOGASTRICA 
10 OH, EM POLIVINIL 

' 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
LONGA/ MEDSONDA 

 UNID 240 R$ 1,48 R$ 355,20

127 

SONDA NASOGASTRICA 
12 OH, EM POLIVINIL' 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
LONGA/ MEDSONDA 

UNID 240 R$ 1,50 R$ 360,00 

128 

SONDA NASOGASTRICA 
18 CH, EM POLIVINIL 

' 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
CURTA! MEDSONDA 

UNID 240 R$ 1,47 R$ 352,80

129 

SONDA URETRAL 
DESCARTÁVEL, 10 OH, 
ESTÉRIL, DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E 
FLEXÍVEL, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS/ MEDSONDA 

UNID 5.000 R$ 0,58 R$ 2.900,00

130 

SONDA URETRAL 
DESCARTÁVEL, 12 OH, 
ESTÉRIL, DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E 
FLEXÍVEL, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS/ MEDSONDA 

UNID 5.000 R$ 0,58 R$ 2.900,00

132 

SONDA VESICAL TIPO 
FOLEY 10 OH, 
CONVENCIONAL C/ DUAS 
VIAS NA EXTREMIDADE 
PROXIMAL E CONEXÃO 
UNIVERSAL/ WELL LEAD 

UNO 300 R$4,18 R$ 1.254,00 

135 SONDA VESICAL TIPO UNID 1.000 R$3,20 R$3.200,00 
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FOLEY 16 CH, 
CONVENCIONAL C/ DUAS 
VIAS NA EXTREMIDADE 
PROXIMAL E CONEXÃO 
UNIVERSAL/ WELL LEAD 

136 

SONDA VESICAL TIPO 
FOLEY 18 CH, 
CONVENCIONAL C/ DUAS 
VIAS NA EXTREMIDADE 
PROXIMAL E CONEXÃO 
UNIVERSAL/ WELL LEAD 

UNID 1.000 R$ 3,10 R$ 3.100,00 

137 

SONDA VESICAL TIPO 
FOLEY 20 CH, 
CONVENCIONAL C/ DUAS 
VIAS NA EXTREMIDADE 
PROXIMAL E CONEXÃO 
UNIVERSAL! WELL LEAD 

UNID 1.000 R$ 3,20 R$ 3.200,00 

138 

SONDA VESICAL TIPO 
FOLEY 22 CH, 
CONVENCIONAL C/ TRES 
VIAS NA EXTREMIDADE 
PROXIMAL E CONEXÃO 
UNIVERSAL/ WELL LEAD 

UNID 1.000 R$3,30 R$3.300,00 

139 

TERMÔMETRO CLINICO 
C/ COLUNA DE 
MERCÚRIO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA PROTETORA 
INDIVIDUAL/ 
TECHNOLINE 

UNID 500 R$ 39,80 R$ 19.900,00

140 
TIRA REAGENTE PARA 
MEDIR GLICEMIA 
CAPILAR/ GLICOO 

UNID 45.000 R$ 0,48 R$ 21.600,00 

141 

TORNEIRA DE 3 VIAS, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL/ 
WILTEX 

UNID 3.000 R$ 0,93 R$ 2.790,00

Oitocentos e trinta e oito mil setecentos e setenta e cinco reais e 

quarenta centavos 
R$ 838.775,40 I 

, 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não 

poderão exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar 

(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original, 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas: 
7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
7.1.3 Apresentar documentação falsa; 
7.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.6 Não mantiver a proposta; 
7.1.7 Cometer fraude fiscal; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidõneo; 
7.1.9 Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
7.1.10 Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 

e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

I — Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 

cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o 

limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

II — Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 

vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

III — Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 

prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 

do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV — Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 

serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 

cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 

serviço rejeitado; 

V — Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 

nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
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§ 1° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 

sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2° - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 

Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 

deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 

acordo. 

§ 40 - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 

Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 

prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com o Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes. 
7.1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas 

regulamentadoras. 

7.1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 

10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do 

Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 

7.892/2013). 
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 

Preços -SRP; 

Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 

de Preços; 
Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 

obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados; 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 

Preços; 

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores 

cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o 

objeto desta Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 

execução ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e 

ainda a: 

Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 

contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de 

Referência deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 

do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 

incorreções resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 

usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 
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sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita; 

VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 
outros, sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, integrantes e indissociáveis desta ata. 

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 

do art. 12, §1° do Decreto n° 7.892/13. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 

11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes 

Sirinhaém, 18 de outubro de 2021 

ASSINATURAS: 

LEIDJANE DA SILVA VIRÃES NETA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDUARDO Assinado de forma 
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Processo Licitatório n° 015/2021 
Pregão Eletrônico n° 007/2021 

0 111"°0/ 
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Q. o 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 
040/2021. 

O Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém com sede na Rua Marquês de Olinda, s/n — 
Centro — Sirinhaém — PE, CEP: 55.580-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
11.356.210/0001-33, neste ato representada pela Sra. Gestora LEIDJANE DA SILVA 
VIRÃES NETA, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Felix de Brito e Melo 
N°: 202, Boa Viagem, Recife — PE, portador do CPF: 019.061.984-89 e RG n° 4.344-927 
SDS-PE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°007/2021, processo n°015/2021, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventuall 
aquisição parcelada de material médico hospitalar para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém - PE, conforme Termo de Referência, anexo I, 
do edital de Pregão n° 007/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, 'independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na (s) proposta (s) são as que seguem: 

MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA, CNPJ de n° 
10.779.833/0001-56, localizada na Av. Agamenon Magalhães n° 3.158, bairro Espinheiros, 
Recife/PE, CEP: 52.010-040. Representada por: MANUEL BASTOS TAVARES DE 
OLIVEIRA, português, viúvo, comerciante, inscrito no CPF n° 000.032.984-34, RG n° 
3.112.269 SSP - PE, residente e domiciliada na Av. Conselheiro Rosa e Silva, n° 707 — 
Apto 1.301, bairro dos Aflitos — Recife/PE, CEP 52.020-220. 

COTA PRINCIPAL 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUAN 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
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16 
ATADURA DE CREPOM C/ 
NO MÍNIMO 13 FIOS X 1 
CM2, 15CM X 4,5M/ INA 

UNID 7.500 R$ 0,65 R$ 4.875,00 

18 
ATADURA DE CREPOM 0-
NO MÍNIMO 13 FIOS X 1 
CM2, 20CM X 4,5M/ INA 

UNID 7.500 R$ 0,90 R$ 6.750,00 

73 
GLUTARALDEÍDO 2% 
BOMBONA C/ 05 L/ 
RIOQUIMICA 

BOMBONA 375 R$ 69,06 R$ 25.897,50 

Trinta a sete mil quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta 
centavos 

R$ 37.522,50 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não 
poderão exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microem presas e empresas de pequeno porte 
e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 
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4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar 
(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original, 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas: 
7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
7.1.3 Apresentar documentação falsa; 
7.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.6 Não mantiver a proposta; 
7.1.7 Cometer fraude fiscal; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidõneo; 
7.1.9 Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
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7.1.10 Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 
e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

I — Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

II — Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

III — Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 
do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV — Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado; 

V — Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2° - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 
Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo. 

§ 4° - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

PREFEITURA DE SIRINHAÉM 
Rua Sebastiào C Na yes. 452 - Centro - ( 1AP 55 58(-) -000 

Fone - (Si 1 3577-1 188 ' vvv,w s wI1 ém.1-5e (zov hr 

MANUEL 
BASTOS =tr '
TAVARES DE ~MU 00003298 

OLIVEIRA:0000 
AR 

3298434 16:18.15.0.0 



eik 

SIRINHAEM 
GOVERNO MuNIL. IPAL 

CUIDANDO DAS PESSOAS 

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 
7.1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas 
regulamentadoras. 

7.1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 
10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do 
Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 
7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

1. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços -SRP; 

Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços; 

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados; 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços; 

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 
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Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores 
cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto desta Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 
execução ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e 
ainda a: 

Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de 
Referência deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 
do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 
incorreções resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 
usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita; 

VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 
outros, sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, integrantes e indissociáveis desta ata. 
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9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto n° 7.892/13. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 
11, §40 do Decreto n. 7.892, de 2013. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes 

ASSINATURAS: 

Sirinhaém, 18 de outubro de 2021 

LEIDJANEDA L AVIRAE . NETA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUEL BASTOS TAVARES Digitally signed by MANUEL BASTOS 

1-1::::12052[1%)11-9V1Er1V2D79V: 434DE OLIVEIRA:00003298434 

MANUEL BASTOS TAVARES DE OLIVEIRA 
MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA 

CNPJ de n° 10.779.833/0001-56 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 
041/2021. 

Processo Licitatório n° 015/2021 
Pregão Eletrônico n° 007/2021 

O Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém com sede na Rua Marquês de Olinda, s/n — 
Centro — Sirinhaém — PE, CEP: 55.580-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
11.356.210/0001-33, neste ato representada pela Sra. Gestora LEIDJANE DA SILVA 
VIRÃES NETA, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Felix de Brito e Melo 
N°: 202, Boa Viagem, Recife — PE, portador do CPF: 019.061.984-89 e RG n° 4.344-927 
SDS-PE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°007/2021, processo n°015/2021, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
aquisição parcelada de material médico hospitalar para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Sirinhaém - PE, conforme Termo de Referência, anexo I, 
do edital de Pregão n° 007/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na (s) proposta (s) são as que seguem: 

MEDICAL LIFE COMÉRCIO EIRELI, CNPJ de n° 14.425.382/0001-00, localizada na Rua 
Rosinha Sigaud, n° 304, Distrito Caicara, Belo Horizonte - MG - CEP 30.770-560. 
Representado por: WESLENO CARDOSO FRANCISCO, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF n° 077.958.976-90, portador do RG n° MG12173768 — SSP/MG, residente e 
domiciliado na Rua Cantor Luiz Gonzaga, n° 400 — Apto 201 — Distrito Castelo — Belo 

Horizonte — MG — CEP: 30.840-340 
CO TA EXCLUS IVA 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

'ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

6 
AGULHA HIPODERMICA 
DESCARTÁVEL 13 X 4,5/ 
INJEX 

UNID 120.000 R$ 0,11 R$ 13.200,00 
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AGULHA HIPODÉRMICA 
7 DESCARTÁVEL 25 X 7/ 

INJEX 
UNID 120.000 R$ 0,11 R$ 13.200,00 

Vinte e seis mil e quatrocentos reais R$ 26.400,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIRINHAÉM 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não 
poderão exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 
e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar 
(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
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6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas: 
7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
7.1.3 Apresentar documentação falsa; 
7.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.6 Não mantiver a proposta; 
7.1.7 Cometer fraude fiscal; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidõneo; 
7.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
7.1.10 Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 
e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

PREFEITURA DE SIRINHAEM 
Rim Sebastião Chaves. 4 - Centro - CEP 55.580-000 

1one: (8 I ) 3577- I 1ti;.•; WWV .s 



SIRINHAEM 
GOVER\OMINICIPAL 

CUIDANDO DAS PESSOAS 

I — Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

II — Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

III — Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 
do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV — Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado; 

V — Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2° - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 
Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo. 

§ 4° - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 
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7.1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas 
regulamentadoras. 

7.1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 
10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do 
Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 
7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços -SRP; 

Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços; 

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados; 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços; 
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VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores 
cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto desta Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 
execução ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e 
ainda a: 

Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de 
Referência deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 
do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 
incorreções resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 
usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita; 

Vil. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 
outros, sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
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penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, integrantes e indissociáveis desta ata. 

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto n° 7.892/13. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 
11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes 

ASSINATURAS: 

Sirinhaém, 18 de outubro de 2021 

LEIDJANE DA ILVA VIRÁ- S NETA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

WESLENO Assinado de forma digital 

CARDOSO por WESLENO CARDOSO 
FRANCISCO:07795897690 

FRANCISCO:077 Dados: 2021.10.18 

95897690 11:46:32-0300 

WESLENO CARDOSO FRANCISCO 
MEDICAL LIFE COMÉRCIO EIRELI 

CNPJ: N° 14.425.382/0001-00 
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